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LEI N@ 3.728, DE 13 DE MAIO DE 2002. 1,

Autoriza o Executivo Municipal a abrir lCrédito Especial no valor de R$
3.360,00 e dé outras providèncias. l

(.
l1.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câma
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )' 

j:
t- iE 1: 6. (;

. I
Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no kl

alor de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais), na seguinte dotaçâo 1,v
orçamentéria:

L
06 SMSAS i' 

)03 FMS contas vinculadas
10 Satide 8
3O5 Vigilância Epidemioldgica i
0008 Açôes Epidemiolégicas
2610 Multivacinalo/vigilância Epidemiolbgica )
339034-696 Despesas de Pessoal/terceiriza#o

;

'

i

Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré
' de recurso o auxilio recebido do Estado, relativo a vigilância epidemiolögica, conforme ol I

ano de aplicaçâo.91 .

Arl. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.:

, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
! maio de 2002.
!

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
h oata Supra
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i AN J coB ZIMMER

,j p feito Municipal.
$ '

%UNc 'EMARI A EIDA,
S cretéria-Geral.

Y oee' - . 'tM e.s : sawezv' *
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir lCrédito Especial no valor de R$
3.360,00 e dé outras providèncias. l
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câma
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )' 
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Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no kl

alor de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais), na seguinte dotaçâo 1,v
orçamentéria:

L
06 SMSAS i' 

)03 FMS contas vinculadas
10 Satide 8
3O5 Vigilância Epidemioldgica i
0008 Açôes Epidemiolégicas
2610 Multivacinalo/vigilância Epidemiolbgica )
339034-696 Despesas de Pessoal/terceiriza#o

;
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Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré
' de recurso o auxilio recebido do Estado, relativo a vigilância epidemiolögica, conforme ol I

ano de aplicaçâo.91 .

Arl. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.:
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!
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete 00 Prefeito

LEI N° 3.728, DE 13 DE MAIO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
3360,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 3360,00 (trés mil, trezentos e sessenta reais), na seguinte dotacao

C orgamentéria:

06 SMSAS
03 FMS contas vinculadas
10 Sadde
305 Vigilancia Epidemiolégica
0008 Agées Epidemiolégicas
2610 MultivacinagaoNigiléncia Epidemiolégica
339034-696 Despesas de Pessoal/terceirizaoéo

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré
de recurso o auxilio recebido do Estado, relativo a vigilancia epidemioléglca, conforme 0
plane de aplicacao.

0 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
maio de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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AN J COB ZIMMER,

P feito Municipal.

%E'MA\RI A EIDA,
S cretéria-Geral.
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